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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 104/2019 
 
 
 
 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ 
sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro 
Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 
representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR  e de outro lado a Empresa                                          
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ  n. 57.142.978/0001-05 
e Inscrição Estadual n. 546.106.669.110, com sede à Rua Marina La Regina, n. 227, 
3º andar, Salas 11 a 15, Bairro Centro, Poá/SP, CEP. 08.550-210, doravante 
designado FORNECEDOR, neste ato representada pela Srª. JULIANA JEMINEZ 
EBINA, brasileira, gerente de setor público, portadora da Carteira de Identidade nº 
28.110.259-4 SSP/SP e CPF nº 183.449.148-76, considerando o julgamento do 
Pregão Eletrônico n. 40/2019 – CIA 0009686-72.2019.8.11.0000, RESOLVEM 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 40/2019, bem como no Termo de 
Referência n.04/2019-DSI, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DE 
SOFTWARES, COMPREENDENDO SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência n. 04/2019-DSI. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 57.142.978/0001-05   INSCRIÇÃO ESTADUAL: 546.106.669.110 
Endereço: Rua Marina La Regina, n. 227, 3º andar, Salas 11 a 15, Bairro Centro 
Cidade: Poá/SP                   CEP: 08.550-210 
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Telefone: (11) 3179-6922 / 3179-6800 
E-MAIL: governo@brasoftware.com.br  
Nome do Representante Legal: JULIANA JEMINEZ EBINA                    
Carteira de Identidade: 28.110.259-4       Órgão Expedidor: SSP/SP 
CPF: 183.449.148-76 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que 
seguem:  

 
LOTE 01 – ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS MICROSOFT  
 
 

Item Nome Oficial Qtd. Garantia Valor 
Unitário Valor Total 

1 

Atualização SharePoint 
Server Enterprise CAL - 
Device CAL 
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

40 36 meses R$ 226,58 R$ 9.063,20 

2 

Atualização Project 
Professional  
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

140 36 meses R$ 3.200,00 R$ 448.000,00 

3 

Atualização Windows 
Server Data Center Core 
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

40 36 meses R$ 1.634,33 R$ 65.373,20 

4 

Atualização SharePoint 
Server Standard CAL - 
Device CAL 
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

40 36 meses R$ 261,91 R$ 10.476,40 

5 

Atualização Windows 
Server - Device CAL 
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

1418 36 meses R$ 85,00 R$ 120.530,00 

6 

Atualização SharePoint 
Server 
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

1 36 meses R$ 19.600,00 R$ 19.600,00 

7 

Atualização Visual Studio 
Professional 
MARCA/FABRICANTE: 
MICROSOFT 

45 36 meses R$ 3.849,10 R$ 173.209,50 
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Lote 03 – Serviços 
 

Item PART 
NUMBER Nome Oficial Qtd. Garantia Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

15 - 

Serviço Migração e 
suporte do file 
server para 
SharePoint server 
on-premise. 

400 
horas 12 meses R$ 275,50 R$ 

110.200,00 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

órgão ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,E

LZ
IO

 V
IR

G
IL

IO
 A

LV
E

S
 C

O
R

R
Ê

A
 J

U
N

IO
R

,M
A

R
C

E
LO

 M
IR

A
N

D
A

 R
E

Y
 D

E
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
,A

D
E

N
IL

D
E

 A
G

U
IL

A
R

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 A

57
18

7C
0



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 104/2019 – CIA. 0074107-71.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor 
da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 
da assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 O prazo de entrega dos bens incorpóreos e da prestação dos serviços 
é de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura da ata.  
6.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) 
dias, pelo Fiscal da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
formulada.  

6.3 Os bens incorpóreos e os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou 
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 Os bens incorpóreos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, 
quantidade dos softwares e consequente aceitação mediante termo de 
recebimento definitivo.  

6.5 Quanto a prestação de serviço, a empresa vencedora deverá, no ato da 
assinatura da ata, apresentar o profissional com capacidade técnica para 
implantar e configurar a Solução objeto deste instrumento, conforme 
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requisitos deste TR.  
6.6 Após o cumprimento da demanda de migração dos documentos das pastas 

de rede para o SharePoint, será realizado a recebimento provisório em 05 
dias e definitivamente no prazo de 05 dias mediante termo de recebimento 
definitivo. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da ata.  

6.8  Os fiscais técnicos acompanharão a instalação e funcionamento dos 
bens e/ou serviços prestados, podendo utilizar ferramentas computacionais 
para avaliação da qualidade e das especificações funcionais e tecnológicas 
descrita nesta TR. 

6.9  A disponibilidade dos produtos no portal das licenças Microsoft e 
licenças Diversas deverão ser informada no e-mail do Departamento de 
Suporte e Informação, atendimento.ti@tjmt.jus.br, destinado aos Fiscais 
Técnicos,  e os demais materiais e documentos físicos deverão ser 
entregues no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, situado no 
Complexo Político e Administrativo S/N, CEP 78050-970, Caixa Postal 1071, 
Cuiabá-MT, Coordenadoria de Tecnologia da Informação, Departamento de 
Suporte e Informação, das 10:00h às 19:00h, onde serão conferidos.  

6.10Para as licenças Microsoft, a Contratada deverá emitir um extrato atual 
com todas as licenças, antes da entrega dos novos produtos licenciados a 
este Poder Judiciário, contendo: produto – código (PN) – quantidade – 
validade – modelo licenciamento. Esta lista deverá ser entregue antes da 
contabilização (em home Microsoft Volume Licensing Service Center. Em 
https://www.microsoft.com/Licensing/servicecenter/Home.aspx) do novo 
produto indicado neste Termo de Referência.  
6.11 Caso se faça necessário pedido de prorrogação de prazo para a 
entrega das licenças, somente será conhecido por este Tribunal caso o 
mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Protocolo Geral do 
TJMT ou via e-mail atendimento.ti@tjmt.jus.br, em até 05 dias antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido, aos cuidados do Fiscal 
Demandante, que solicitará manifestação do Fiscal Técnico e do Fiscal 
Administrativo caso necessário; 

 
7. DO RECEBIMENTO 

7.1. Os materiais serão avaliados com o escopo de verificar sua 
conformidade quanto às quantidades e qualidades descritas no 
presente Termo de Referência.  

7.2. Os materiais serão recebidos, conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 
8.666/93, da seguinte forma: 

 PROVISORIAMENTE, os bens serão recebidos provisoriamente 
no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação 
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da conformidade do produto com as especificações constantes 
do Termo de Referência; 

 Proceder a recursa e devolução, no todo ou em parte, os 
produtos que não apresentarem condições de serem 
utilizados/consumidos (prazo de validade vencido, presença de 
corpos estranhos), em como decidir sobre a conveniência de 
enviar a amostra deste produto para análise em órgão 
oficialmente credenciado junto a ANVISA, cujo valor correrá a 
custa do fornecedor, art. 75 da Lei 8.666/93. 

 DEFINITIVAMENTE, os bens serão recebidos definitivamente 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade exigida neste 
Termo de Referência e consequente aceitação mediante atesto 
na nota fiscal. 

7.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da ata. 
 

8. MODO DE PAGAMENTO 

8.1. O fornecimento das licenças / serviços, objeto deste Termo de 
Referência, dar-se-á pelos preços obtidos na licitação e quantidades 
definidos no item 1.2, tabelas 01, 02, 03 e 04 - Demandas deste Termo 
de Referência. 

8.2. Os preços máximos aceitos são os que se encontram no Anexo J. 
8.3. O preço constante neste Termo de Referência compreende todas as 

despesas concernentes ao objeto deste documento, bem como todos 
os impostos, tais como: taxas, impostos, frete, seguro, embalagens, 
manuais e durante o período de funcionamento, além de encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e 
outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à 
perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os 
abatimentos eventualmente concedidos. 

8.4. O pagamento relativo ao lote 01 – Atualização de licenças Microsoft e 
lote 02 – Aquisição de licenças Microsoft – será, após o empenho da 
Ata de Registro de Preços e consequente lavratura do contrato, em 3 
(três) parcelas anuais de igual valor, distribuídas da seguinte forma: 

8.5. a primeira parcela será paga após a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e atesto da nota fiscal relativa à entrega das licenças de 
softwares e disponibilização das atualizações para o primeiro ano de 
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vigência do contrato; 
8.6. a segunda parcela será paga após a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo e atesto da nota fiscal relativa à manutenção das atualizações 
para o segundo ano de vigência do contrato; 

8.7. a terceira parcela será paga após a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e atesto da nota fiscal relativa à manutenção das atualizações 
para o terceiro ano de vigência do contrato. 

8.8. O pagamento relativo ao lote 03– prestação de serviço de 400 horas de 
migração dos arquivos constante das pastas de rede deste PJMT ao 
SharePoint, ocorrerá sob demanda, após o empenho da Ata de Registro 
de Preços e consequente lavratura do contrato, de acordo com a 
previsão constante no item 2.7.4.1 e 2.7.5 deste instrumento.  

8.9. O pagamento será efetuado por hora, mediante apresentação de nota 
fiscal, com relatório contendo o quantitativo de horas trabalhas, bem 
como, o quantitativo de terabytes migrados ao sistema SharePoint.   

8.10. O pagamento relativo aos 5 itens avulsos - Licenças diversas - será 
após o empenho da Ata de Registro de Preços e consequente lavratura 
do contrato, de acordo com a tabela abaixo: 

8.11. Descrição Forma de pagamento Renováveis até  
8.12. Adobe Creative Cloud todos os Apps for team 36 meses

 Parcela anual 48 meses 
8.13. Art. 57, inc. IV, da Lei 8.666/93 
8.14. Adobe Acrobat Pro DC 36 meses Parcela anual  
8.15. Camtasia 12 meses Parcela única anual  
8.16. Office File API 12 meses Parcela única anual  
8.17. MindJet MindManager 36 meses Parcela anual  
8.18. O pagamento deverá ser efetivado até 30 (trinta) dias após a entrega, 

pelo Contratante à Contratada, do Termo de Recebimento Definitivo, 
com apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente 
acompanhada dos documentos comprobatórios da manutenção das 
condições de habilitação da contratada e das certidões, conforme 
exigências do fisco – cabendo ao fiscal ao fiscal técnico e, acima de R$ 
176 mil, também à Comissão de Recebimento de Materiais, atestá-la 
conjuntamente. 

8.19. Feito isso, o Fiscal Administrativo, que após análise, conforme art. 2º, 
XII, alínea c, da Resolução 182/CNJ, também a atestará - desde que em 
conformidade toda a documentação que lhe foi enviada - 
encaminhando-a ao departamento responsável pelo pagamento 
juntamente com as certidões exigidas e termo de recebimento definitivo; 

8.19.1. A comprovação de instalação se dará com emissão de 
documento quanto ao (Recebimento Provisório) e (Recebimento 
Definitivo) por parte do fiscal técnico da Contratante. 

8.20. A não emissão do documento acima descrito caracteriza a não 
instalação do serviço, ficando o PJMT desobrigado de realizar o 
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pagamento até a devida instalação; 
8.21. É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do 

Decreto nº 93.872, de 23/12/1986.  
8.22. Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes 

procedimentos:  
8.23. Apresentação do documento de cobrança, no Protocolo do TJMT ou 

via e-mail -atendimento.ti@tjmt.jus.br, no prazo de 30 (trinta) dias úteis 
anteriores ao seu vencimento; 

8.24. Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com 
a Nota Fiscal, o fiscal administrativo do contrato verificar a falta de 
documento ou a necessidade de algum esclarecimento por parte da 
Contratada, notificará a empresa contratada para que sane a pendência 
ou preste o devido esclarecimento; 

8.25. A partir da notificação, o prazo para pagamento será interrompido até 
que a Contratada sane a pendência; 

8.26. O fiscal administrativo do contrato estipulará um prazo para a 
Contratada sanar a pendência em, no máximo, 48 (quarenta e oito) 
horas; 

8.27. Caso a empresa não faça as correções apontadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas legalmente. 

8.28. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT 
não servirá de motivo para que a licitante vencedora suspenda a 
execução dos serviços e a entrega das licenças. 

8.29. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

8.30. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à Contratada para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

8.31. A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 dias da 
data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 

8.32. A fatura deverá ser encaminhada a partir do quinto dia útil do mês 
subsequente à prestação do serviço. 

8.33. Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor poderá 
ser deduzido do crédito que a Contratada porventura fizer jus; 

8.34. A nota fiscal deverá ser apresentada em duas vias para que possam 
ser atestadas e encaminhadas para pagamento, devendo conter as 
seguintes especificações: 

8.35. A data de emissão da nota fiscal; 
8.36. O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 
8.37. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva 

agência, para recebimento dos créditos. 
8.38. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta 

de preços e na nota de empenho. 
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8.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.40. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
Declaração, conforme IN/SRF nº 1.234/2012. 

8.41. A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor 
corretamente os dados deste TJMT. 

8.42. A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO 
DE APOIO AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá 
faturamento por meio do CNPJ nº 01.872.837/0001-93 e/ou 
03.535.606/0001-10. 

8.43. Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora contratado 
deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre 
que a legislação tributária o permitir, sendo certo que, no preço ajustado, 
já estarão inclusos os valores dos referidos tributos. 

8.44. O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por 
parte dos fiscal técnico, os necessários ATESTOS comprovando que o 
produto entregue atende às especificações técnicas e exigências 
descritas neste Termo de Referência e, por parte do fiscal 
administrativo, o necessário ATESTO comprovando a conformidade do 
processo de recebimento realizado pelos fiscais requisitante e técnico 
conforme as determinações previstas no edital da licitação, no termo de 
referência e na legislação de regência. 

8.45. Para efeito de pagamento, o TJMT procederá às retenções tributárias 
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto 
desta licitação. 

8.46. As empresas, inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte (SIMPLES), deverão anexar à sua nota fiscal, uma via 
original, em papel timbrado, uma Declaração identificando a condição 
jurídica e fiscal de sua empresa, em cumprimento à nossa Norma 
Interna de Tratamento dos Documentos Geradores de Despesas, caso 
contrário, serão aplicadas as disposições legais vigentes (IN SRF/MF 
1.234/2012, de 11/01/2012). 

8.47. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 
especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do produto. 

8.48. Consoante o estabelecido no Art. 27, §2º, do Decreto nº 5.450/05, a 
CONTRATADA obriga-se a manter as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, durante a vigência da ARP/Contrato, 
exceto a manutenção da qualidade de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte e opção de regime tributário; 
8.49. Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame dos 

documentos, a fim de se comprovar a regularidade do cadastramento 
no SICAF e a validade das condições de habilitação da CONTRATADA; 

8.50. A CONTRATADA fica ciente da condição de que o PJMT, em 
atendimento às disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e 
Instrução Normativa SRF nº 1.234/2012 de 11/01/2012, poderá haver 
retenção na fonte, nos pagamentos efetuados, dos seguintes impostos 
e contribuições:  

8.51. Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 
8.52. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
8.53. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e 
8.54. Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 
8.55. A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista no Anexo I 

da IN 1.234/2012, de 11/01/2012. 
8.56. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e 
ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que 
adotará as providências para verificar se é ou não o caso de apuração 
de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus 
a que deu causa. 

8.57. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de 
atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida 
entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

9.2. Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preços pelo Fiscal Sr. MARCELO 
MIRANDA REY DE FIGUEIREDO, Mat. 35697, Departamento de Suporte e 
Informação e o Fiscal substituto ELZIO VIRGÍLIO ALVES CORRÊA 
JUNIOR, Mat. 21594, Departamento de Suporte e Informação. 

 
10. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

10.1. Deverá apresentar prazo de validade de acordo com as normas legais 
estabelecida para o produto, porém, em havendo a necessidade de 
substituição em virtude de não apresentar condições de uso, apesar de a 
validade estar adequada, o licitante vencedor do certame terá o prazo de 10 
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(dez) dias para troca desse produto, sob  pena de aplicação de multa 
moratória no percentual de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor do bem 
de consumo não recolhido até o limite de 20% (vinte por cento). 
10.2. O prazo de validade dos produtos deverá ser verificado no 
recebimento, obrigatoriamente, com prazo de validade mínimo de seis 
meses, contados da data da entrega. 
10.3. A garantia dos produtos - será observado o Código de Defesa do 
Consumidor. 
 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Nos termos do art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
art. 28, parágrafo único do Decreto nº 5.450/2005, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das 
demais penalidades legais, a licitante que: 

11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do 
prazo de vigência da Ata; 

11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame; 
11.1.5. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
11.1.8. Não comprovar regularidade fiscal: Certidões Negativas do 

INSS, FGTS, Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista todas as 
vezes que for solicitado.  

11.1.9. Com fulcro no artigo 28 do Decreto n. 5.450/2005 e nos artigos 
86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso   de   
atraso injustificado, sob o  crivo da Administração, a inexecução total 
ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

11.2. Advertência: pelo não cumprimento de Cláusula Contratual, desde que 
não interfira no andamento normal do serviço ou sua conclusão e não 
traga prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão; 

11.3. Multa de: 
11.3.1. 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de 

atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela 
Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata 
seja superior a 10(dez) dias, e a critério da Administração, poderá 
configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
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rescisão unilateral da avença; 
11.3.2. 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho, no caso de atraso injustificado para entrega do objeto, até 
o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

11.3.3. 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de 
atraso injustificado para substituição do objeto que apresentar 
defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a 
incidência de 10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da 
Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação 
assumida;  

11.3.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de 
atraso por período superior ao previsto no item 11.3.3;  

11.3.5. 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de 
não aceitar manter o compromisso assumido quanto aos preços 
registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

11.3.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com o Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos;  

11.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

11.3.8. O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente 
devidos pelo Tribunal à adjudicatária ou cobrado judicialmente por 
meio da Procuradoria do Estado. 

11.3.9. As sanções previstas poderão ser aplicadas, cumulativamente, 
à pena de multa. 

11.3.10. As penalidades previstas também poderão ser aplicadas à 
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido 
condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticarem 
ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar 
não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

11.3.11. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da intimação por parte do TJ/MT, 
o respectivo valor será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Estadual. 

11.3.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 
12.1. São obrigações do FORNECEDOR: 

12.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, apresentar os materiais embalados adequadamente e, ainda:   

12.1.1.1. Entregar os objetos licitados em perfeitas condições no 
Depósito/CLI do Departamento de Material e Patrimônio deste 
Tribunal de Justiça, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
mediante agendamento de data e horário, de modo a não ocasionar 
transtornos nas atividades rotineiras. 

12.1.1.2. Pedido de troca de marca deverá ser solicitado até 5 (cinco) 
dias úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, informando o 
prazo de entrega, caso o pedido seja aceito. 

12.1.1.3. Pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser feito 
com 10 (dez) dias de antecedência do prazo final, informando o 
novo prazo previsto para a entrega e este será contado a partir da 
data de protocolo, nos casos de aceite pelo fiscal. O pedido deverá 
apresentar as justificativas supervenientes, acompanhados de 
documentos comprobatórios, sem os quais haverá indeferimento. 

12.1.1.4. Os pedidos de troca de marca e de prorrogação de prazo 
ocorrerão mediante autorização do Ordenador de Despesas. 

12.1.1.5. Comprovar regularidade fiscal: Certidões Negativas do INSS, 
FGTS, Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista. 

12.1.1.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de 
sanções administrativas. 

12.2. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
12.2.1. Solicitar empenho fazendo constar a descrição do item do 

material; 
12.2.2. Receber e conferir os materiais licitados/adquiridos; 
12.2.3. O documento fiscal deverá estar devidamente atestado e 

instruído com as certidões fiscais; 
12.2.4. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos; 
12.2.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo; 
12.2.6. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades 

observadas na entrega dos materiais, para imediata correção; 
12.2.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela 

contratada. 

13. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 
13.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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13.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

13.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

13.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

13.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
13.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 
órgão(s) participante(s). 

13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.7.1, 
13.7.2 e 13.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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13.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.9.1. por razão de interesse público; ou 

13.9.2. a pedido do fornecedor.  

 
14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

14.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

14.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 
ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances 

14.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

14.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão 
mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da 
correspondência. 

14.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO 
ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. 
HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-
926. 

14.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos 
fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

14.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 
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14.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumida, com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 
avençadas, bem como com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

14.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da 
ARP serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o 
Fornecedor ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da 
reunião ata circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser 
juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 
15. DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 
divulgada no site do TJMT. 

 
16. DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-
se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 
de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2019. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 

 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. 
Srª. JULIANA JEMINEZ EBINA 

RG nº 28.110.259-4 SSP/SP e CPF nº 183.449.148-76 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,E

LZ
IO

 V
IR

G
IL

IO
 A

LV
E

S
 C

O
R

R
Ê

A
 J

U
N

IO
R

,M
A

R
C

E
LO

 M
IR

A
N

D
A

 R
E

Y
 D

E
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
,A

D
E

N
IL

D
E

 A
G

U
IL

A
R

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 A

57
18

7C
0



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 104/2019 – CIA. 0074107-71.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
1- MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - Matrícula n.11.627  

(GESTORA DA ARP) 
 
RG: 
CPF: 
 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
 

2 - MARCELO MIRANDA REY DE FIGUEIREDO – Matrícula 35697- FISCAL DA 
ARP 
RG: 
CPF: 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
3 - ELZIO VIRGÍLIO ALVES CORRÊA JUNIOR - Matrícula 21594 - FISCAL 
SUBSTITUTO 
RG: 
CPF: 
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TERMO DE GARANTIA  

 

A empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ n. 
57.142.978/0001-05 e Inscrição Estadual n. 546.106.669.110, com sede à Rua 
Marina La Regina, n. 227, 3º andar, Salas 11 a 15, Bairro Centro, Poá/SP, CEP. 
08.550-210, doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pela Srª. 
JULIANA JEMINEZ EBINA, brasileira, gerente de setor público, portadora da 
Carteira de Identidade nº 28.110.259-4 SSP/SP e CPF nº 183.449.148-76, resolve 
firmar o presente Termo de Garantia , conforme estipulado no Termo de Referência 
n. 04/2019-DSI, decorrente do Pregão Eletrônico n. 40/2019 - CIA 0009686-
72.2019.2019.11.0000 e seus anexos, aceitando as regras, condições e obrigações 
constantes deste Termo de Garantia, do Termo de Referência n. 04/2019-DSI, do 
Edital do Pregão Eletrônico n. 40/2019 e da Ata de Registro de Preço n. 104/2019, 
com fundamento na Lei 8.666/93 c/c art. 50 e parágrafo único da Lei 8078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), tendo como beneficiário o PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, com sede no 
Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, na cidade de Cuiabá/MT. 

 

CONDIÇÕES DE VALIDADE E GARANTIA  
 
1. Deverá apresentar prazo de validade de acordo com as normas legais 

estabelecida para o produto, porém, em havendo a necessidade de substituição 

em virtude de não apresentar condições de uso, apesar de a validade estar 

adequada, o licitante vencedor do certame terá o prazo de 10 (dez) dias para 

troca desse produto, sob pena de aplicação de multa moratória no percentual de 

2% (dois por cento) ao dia sobre o valor do bem de consumo não recolhido até 

o limite de 20% (vinte por cento). 

2. O prazo de validade dos produtos deverá ser verificado no recebimento, 

obrigatoriamente, com prazo de validade mínimo de seis meses, contados da 

data da entrega. 

3. A garantia dos produtos - será observado o Código de Defesa do Consumidor. 
 

Cuiabá, 27 de novembro de 2019. 
 

_______________________________ 
Srª. JULIANA JEMINEZ EBINA 

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ. n. 57.142.978/0001-05 
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